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À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei, Lei Municipal, Projeto de Resolução ou Resolução em vigor, com mesmo objeto ou objeto semelhante ao do Projeto de Lei Ordinária nº 195/2025 que possui a seguinte ementa: “CRIA A COMISSÃO ESPECIAL DE DEFESA E DIREITO DOS ANIMAIS NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Apenas a título de observação, informo que as Comissões Permanentes da Câmara Municipal do Município de Barra do Piraí estão listadas no artigo 34 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, de modo que a Resolução nº 3/2023 modificou a redação do mencionado dispositivo legal para atualizar as Comissões existentes nesta Casa. Confira-se:

“CAPÍTULO III
DAS COMISSÕES

SEÇÃO I
DA FINALIDADE DAS COMISSÕES E DE SUAS MODALIDADES

Art. 33 - As Comissões são órgãos técnicos constituídos pelos próprios membros da Câmara, destinado, em caráter permanente ou transitório, a proceder estudo, emitir pareceres especializados, realizar investigações e representar o Legislativo.

Art. 34 - As Comissões Permanentes da Câmara Municipal são: (Redação da Resolução 3/2023)
I- Comissão de Constituição, Justiça e Redação;
II- Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas;
III- Comissão de Obras e Serviços Públicos;
IV- Comissão de Saúde;
V- Comissão de Agricultura, Pecuária, Indústria e Comércio;
VI- Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;
VII- Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania;
VIII- Comissão de Defesa do Consumidor;
IX- Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher;
X- Comissão de Educação;
XI- Comissão de Assistência Social;
XII- Comissão de Segurança Pública;
XIII- Comissão de Esporte;
XIV- Comissão de Transportes;
XV- Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência;
XVI- Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa; 

A pesquisa para esta consulta foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
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Respeitosamente,
Barra do Piraí, 09 de junho de 2025.                  Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                       Técnico Operacional
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